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TEIXEIRASOARES PARANÁ

LEI N.O 1682

Súmula: Denomina bem público.

A Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a

seguinte lei:

Art. 1.° Fica denominada "RUA SEBASTIÃO FABRÍCIO" a Rua do Distrito de Guaraúna que se

inicia na Rua Miguel Barbato e termina no terreno de Hugo Tomas Neto.

Art. 2.° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Edificio da Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em 23 de dezembro de

2014.
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